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  PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1638/2023 

 

 Rio de Janeiro, 27 de julho de 2023. 

 

Processo nº 0823490-07.2023.8.19.0002, 

ajuizado por 

representado por  

 

             O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 4º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca de Niterói do Estado do Rio de Janeiro, quanto aos 

medicamentos aripiprazol 10mg (Biquiz®) e periciazina solução oral 4% (Neuleptil®). 

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com Laudo Médico Padrão para Pleito Judicial de Medicamentos (Num. 

66913590 Páginas 2 e 3) e receituário de controle especial da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tanguá (Num. 66913590 Página 4), todos emitidos em junho de 2023 pela médica                                        

,                                                                                o Autor (DN: 04/06/2016; 7 anos) possui 

diagnóstico de transtorno do déficit de atenção com hiperatividade (TDAH), com indicação de 

uso de aripiprazol 10mg (Biquiz®) e periciazina solução oral 4% (Neuleptil®). Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10) citada: F90 – transtornos hipercinéticos. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, dispõe, 

também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: Básico, Estratégico 

e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos componentes estratégico e 

especializado da assistência farmacêutica. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece, 

inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do SUS.  

4.    A Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, institui o Programa Previne 

Brasil, que estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo a 

Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as normas de 

execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no âmbito 

do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o Elenco Mínimo Obrigatório 
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de Medicamentos Essenciais do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado do Rio 

de Janeiro. 

7.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a Deliberação 

CIB nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da União destinados 

ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica. 

8.  No tocante ao Município de Tanguá, em consonância com as legislações 

supramencionadas, esse definiu o seu elenco de medicamentos, a saber, Relação Municipal de 

Medicamentos Essenciais, REMUME 2014. 

9.  Os medicamentos aqui pleiteados estão sujeitos a controle especial segundo a 

Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações. Portanto, a dispensação desses 

está condicionada a apresentação de receituários adequados. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O transtorno do déficit de atenção e hiperatividade (TDAH) é um transtorno 

neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por sintomas como falta de atenção, inquietação 

e impulsividade. Aparece na infância e pode acompanhar o indivíduo por toda a vida. No que refere 

a sintomas em crianças e adolescentes consta: agitação, inquietação, movimentação pelo ambiente, 

mexem mãos e pés, mexem em vários objetos, não conseguem ficar quietas (sentadas numa 

cadeira, por exemplo), falam muito, têm dificuldade de permanecer atentos em atividades longas, 

repetitivas ou que não lhes sejam interessantes, são facilmente distraídas por estímulos do ambiente 

ou se distraem com seus próprios pensamentos. O esquecimento é uma das principais queixas dos 

pais, pois as crianças “esquecem” o material escolar, os recados, o que estudaram para a prova. A 

impulsividade é também um sintoma comum e apresenta-se em situações como: não conseguir 

esperar sua vez, não ler a pergunta até o final e responder, interromper os outros, agir sem pensar. 

Apresentam com frequência dificuldade em se organizar e planejar o que precisam fazer. Seu 

desempenho escolar parece inferior ao esperado para a sua capacidade intelectual, embora seja 

comum que os problemas escolares estejam mais ligados ao comportamento do que ao rendimento. 

O  TDAH deve ser tratado de modo múltiplo, combinando medicamentos, psicoterapia e 

fonoaudiologia (quando houver também transtornos de fala e ou de escrita); orientação aos pais e 

professores e ensino de técnicas específicas para o paciente compõem o tratamento1.  

 

DO PLEITO 

1.  Aripiprazol (Biquiz®) está indicado para o tratamento da esquizofrenia, transtorno 

bipolar (tratamento agudo e de manutenção de episódios de mania e mistos associados ao 

transtorno bipolar do tipo I em adultos) e como terapia adjunta para o tratamento agudo de 

episódios de mania ou mistos associados ao transtorno bipolar do tipo I, com ou sem traços 

psicóticos2. 

2.  Periciazina (Neuleptil®) é indicado no tratamento de distúrbios do comportamento, 

revelando-se particularmente eficaz no tratamento dos distúrbios caracterizados por autismo, 

negativismo, desinteresse, indiferença, bradipsiquismo, apragmatismo, suscetibilidade, 

                                                      
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Biblioteca Virtual em Saúde. Transtorno do déficit de atenção com hiperatividade – TDAH. Disponível 

em: <https://bvsms.saude.gov.br/transtorno-do-deficit-de-atencao-com-hiperatividade-tdah/>. Acesso em: 27 jul. 2023.  
2 Bula do medicamento aripiprazol (Biquiz®) por Supera Farma Laboratórios S.A. Disponível em: < 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351398641201952/?substancia=856>. Acesso em: 27 jul. 2023. 
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impulsividade, oposição, hostilidade, irritabilidade, agressividade, reações de frustração, 

hiperemotividade, egocentrismo, instabilidade psicomotora e afetiva e desajustamentos3. 

III – CONCLUSÃO 

1.  Inicialmente, cumpre informar que o documento médico apresentado não descreve 

de forma integral o quadro clínico do Autor a fim de permitir uma avaliação segura sobre a 

indicação dos dois antipsicóticos aqui pleiteados aripiprazol 10mg (Biquiz®) e periciazina 

solução oral 4% (Neuleptil®). 

2.  Quanto a disponibilização no âmbito do SUS, relata-se que aripiprazol 10mg 

(Biquiz®) e periciazina solução oral 4% (Neuleptil®) não integram uma lista oficial de 

medicamentos (Componente Básico, Estratégico e Especializado) dispensados pelo SUS, não 

cabendo seu fornecimento a nenhuma das esferas de gestão do SUS (Município de Tanguá, Estado 

do Rio de Janeiro e União). 

3.  Para o manejo do TDAH no SUS, o Ministério da Saúde publicou o Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas da doença (Portaria Conjunta nº 14, de 29 de julho de 20224), no 

qual não foi preconizado o tratamento medicamentoso. 

4.  O tratamento preconizado no referido PCDT é o não medicamentoso, tais como 

intervenção cognitiva e comportamental para melhora dos sintomas do transtorno, no controle 

executivo e no funcionamento ocupacional e social. Além disso, considerando que muitos adultos 

desenvolvem estratégias compensatórias para lidar melhor com o impacto do TDAH em suas vidas, 

o seu tratamento deve utilizar essas estratégias de enfrentamento e avaliar como elas funcionam em 

situações específicas, como rotinas diárias, cuidando de si mesmos, no trabalho e na vida familiar. 

A literatura atual enfatiza que as intervenções psicossociais (destaca-se terapia cognitivo-

comportamental), comportamentais e de habilidades sociais são essenciais para crianças e adultos 

com TDAH. 

5.   Após feitos os esclarecimento, sugere-se a emissão de novo laudo médico que 

esclareça o quadro clínico completo do Autor, se há trasntorno comórbido ao TDAH, assim como 

se houve intervenção não medicamentosa, conforme previsto no PCDT da doença.    

6.  Por fim, quanto à solicitação autoral (Num. 66913588 – Páginas 12 e 13, item 

“DOS PEDIDOS”, subitens “b” e “d”) referente ao provimento de “...outros produtos e 

medicamentos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao 

tratamento da moléstia da parte autora...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento 

de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso 

irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  Ao 4º Juizado Especial Fazendário da Comarca de Niterói do Estado do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

  

                                                      
3 Bula do medicamento periciazina (Neuleptil®) por Sanofi Medley Farmacêutica Ltda. Disponível em: < 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=183260317>. Acesso em: 27 jul. 2023. 
4 Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos 

em Saúde. Portaria Conjunta nº 14, de 29 de julho de 2022. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Transtorno do Déficit de 

Atenção com Hiperatividade. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-
br/midias/protocolos/portariaconjuntan14pcdttranstornododeficitdeatencaocomhiperatividadetdah.pdf>. Acesso em: 27 jul. 2023. 
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